
.,

•

•

"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

DECRETO N2437 DE 20 DE AGOSTO DE 1.979

flDá 4. denominação de Rua Cilicil. Rodrigu.es
d2 Silva, à Rua 11, d~ Vila ~06sa Sra.
de Lourdes.tI

LUIZ WOLGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Préfei-
to Municipal da Est~ncia de Águas da Prata, Estado de S~o Paulo
etc., usando das ••tribuigões legais que lhe BaO conf~ridas por

lei,
Considerando que a Rua 11 localizada na

Vila ~ossa Senhor~ de Lourdes encontra-se sem denominação ofi-
CÜÜj

Considerando que as ruas devem ter a d~
nominação de pessoas que por seu exemplo de trabdlho e de dedica
ção sirvam como ex~roplo aos demais;

Considerando que dentre as pessoas hu-
mildes, inúmeras são ~s que se destacam por sua permanente dedi-
caça0 aos seus semelhantes;

Considerando que em noss~ cidade uma
pessoa que teve sua vida anonimamente dedicada a terceiros foi
Francisc~ Rodrigues da Silva, cOlllecidd popularment~ COIDO Chica,

D E C R E T A:-------
Artigo lÇ: - Fica denominadw. Rua Chica

Rodrigues d~ Silva a Rua 11, da Vila Nossa Senhon de Lourdes.
Artigo 22 - Este Decreto entrará em vi

gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições em con-
trário.

Pr~f~itura Municipal di Estância de ~-
gusa da Frata, aos vinte dias do mês de agosto de mil novecento

~olgran Teixeira Ferreira.
Prefeito Municipw.l

J~go:t~e--~~"0,

Valentina Nad:::~me6
Secretária.
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